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Telefax   (258 1) 306806


	RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES PARA O PROJECTO 4386/POA2 HLUVUKU –ADSEMA – ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ECONÓMICO DE MATUTUINE




Examinamos as Demonstrações Financeiras relativas ao período de 01 de Janeiro de 2002 a 31 de Março de 2004, apresentadas nas páginas 4 e 5. Estas demonstrações financeiras são da responsabilidade do Projecto 4386/POA2 Hluvuku-Adsema – Associação de Desenvolvimento Sócio-Económico de Matutuine. A nossa responsabilidade consiste em expressar uma opinião no nosso exame daquelas Demonstrações Financeiras.

Âmbito

Excepto quanto ao exposto nos parágrafos abaixo, a nossa auditoria foi efectuada de acordo com as normas internacionais de auditoria. Estas Normas exigem que a mesma seja planeada e executada com o objectivo de obter um grau de segurança aceitável sobre se as Demonstrações Financeiras estão isentas de distorção materialmente relevante. Uma auditoria inclui:

· A verificação numa base de teste, do suporte das quantias e divulgações constantes das demonstrações financeiras;

· A apreciação sobre se são adequadas as políticas contabilísticas adoptadas e a sua divulgação, tendo em conta as circunstâncias;

· A apreciação sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação das demonstrações financeiras.

Cremos que a nossa auditoria proporciona uma base razoável para a nossa opinião.

Conforme está referido na Nota 4, estas Demonstrações Financeiras foram preparadas numa base de caixa, de acordo com o qual apenas são registadas as despesas e as receitas, quando liquidadas, e não os relevantes custos e proveitos, quando incorridos ou gerados, de acordo 

com o preconizado no princípio do acréscimo previsto nas Normas Internacionais de Contabilidade.
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Limitações e qualificações 

Não nos foi possível confirmar de forma independente os saldos iniciais em 1 de Janeiro de 2002, no valor total de USD 161 980 devido ao facto de este ser o primeiro ano que auditamos as demonstrações financeiras da Associação e não nos ter sido possível proceder quaisquer procedimentos de auditoria respeitante ao referido saldo.

A maioria das transacções da Associação  são efectuadas em numerário. Assim, no decurso das nossas análises, constatamos que não existe separação entre a caixa despesas e receitas, utilizando-se valores provenientes dos reembolsos dos clientes para amortização das suas dívidas e respectivos juros para pagamento de despesas correntes da Associação ou desembolsos a novos clientes. Adicionalmente, verificamos fraquezas na segregação de funções na área de tesouraria, que não permitem a gestão da Associação a possibilidade de redução ao mínimo do risco associado, facto que nos impossibilita de assegurar que o sistema de controlo interno e de gestão da carteira, em particular, ora implementado permite a detecção atempada de erros, fraudes, irregularidades e incumprimentos de certos procedimentos de controlo que possam eventualmente distorcer as demonstrações financeiras. 

Procedemos à Reconciliação Global dos saldos iniciais a 01 de Janeiro de 2002, os fundos canalizados e os juros gerados pela carteira e as despesas incorridas durante o período em análise e  apuramos o montane de USD 406 196. No entanto ao decompormos este valor pelas contas que o reperesentam, nomeamente caixa (USD 5 652), Bancos (USD 173 647), Carteira de empréstimos (USD 218 078), Adiantamentos aos tralhadores (USD 9), Outros Devedores (USD 16 658) e Outros Credores (USD 9 500) apuramos uma diferença a menos não explicada no valor de USD 1 652. 
O Projecto 4386/POA2 detém uma conta bancária específica em USD onde são depositados os fundos canalizados pela Intermón Oxfam. Estes fundos, uma vez creditados na conta, são transferidos para alimentar a conta BIM Meticais. Esta conta para além daqueles valores, também recebe valores provenientes das receitas próprias da Associação, acontecendo o mesmo com os valores em caixa em Meticais. Devido a este facto de a Associação não proceder à separação das contas bancárias e dos valores em caixa em Meticais para os fundos canalizados pela Intermón Oxfam para o Projecto 4386/POA2 da Hluvuku –Adsema e dos fundos próprios da Associação, não nos é possível aferir de forma inequívoca sobre a decomposição do saldo final do Projecto 4386/POA2 da Hluvuku a 31 de Março de 2004, no valor de USD 2 846, resultante da diferença entre os fundos canalizados (USD 332 532) e das despesas incorridas (USD 329 686) no período de 01 de Janeiro de 2002 a 31 de Março de 2004.
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Devido ao facto de o programa de gestão de carteira permitir que a anulação de uma transacção erradamente efectuada possa ser feita através de uma eliminação directa”delete” da transação,  não nos é possível assegurar de forma inequívoca sobre a totalidade dos registos efectuados no programa de gestão de carteira de clientes no período em análise. 

Opinião Qualificada

Em nossa opinião, excepto quanto aos efeitos dos ajustamentos que poderiam revelar-se necessários caso não existissem as limitações e qualificações referidas nos parágrafo quinto a nono acima, as demonstrações financeiras apresentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspectos materialmente relevantes, a posição financeira do Projecto 4386/POA2 Hluvuku-Adesema - Associação de Desenvolvimento Sócio-Económico de Matutuine em 31 de Março de 2004 e o saldo de Receitas e Despesas para o período findo naquela data de acordo com a base contabilística referida na Nota 4.
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Posição Financeira 

em 31 de Março de 2004
	
	Notas
	
	31.03.2004

USD

	
	
	
	

	Fundo
	
	
	

	Saldo inicial 
	
	
	

	Caixa
	5a)
	
	5 158

	Bancos
	5b)
	
	32 894

	Carteira de emprestimos
	5c)
	
	122 206

	Adiantamentos aos trabalhadores
	
	
	1 722

	Excesso de receitas / (despesas)
	
	
	244 216

	Fundo acumulado
	
	
	406 196

	
	
	
	

	Representado por:
	
	
	

	Caixa
	6a)
	
	5 652

	Bancos
	6b)
	
	173 647

	Carteira de emprestimos
	6c)
	
	218 078

	Adiantamentos aos trabalhadores
	
	
	9

	Outros devedores
	6d)
	
	16 658

	Outros credores
	6e)
	
	(9 500)

	Diferença não explicada
	
	
	1 652

	
	
	
	406 196


Demonstração de Receitas e Despesas para o período de 01 de Janeiro de 2002 a 31 de Março de 2004

	
	Notas
	
	31.01.2002

a

31.03.2004

USD

	Receitas
	
	
	

	Donativos
	7a)
	
	332 532

	Juros de emprestimos
	7b)
	
	164 261

	Juros sobre investimentos
	
	
	990

	Taxa de inscrição
	
	
	1 817

	Taxa de mora
	7c)
	
	13 962

	Receitas para fotocopiadora
	
	
	173

	Receitas outros serviços 
	
	
	1 523

	Devolução mal parados
	
	
	2 366

	
	
	
	517 624

	Despesas
	
	
	

	Concepção
	
	
	0

	Terreno e construções
	8
	
	60 601

	Equipamento e ferramentas 
	
	
	25 881

	Pessoal local
	9
	
	111 523

	Pessoal expatriado
	
	
	0

	Gastos de manutenção
	
	
	40 362

	Viagens e estadias
	
	
	3 394

	Auditoria e avaliações externas
	
	
	0

	Imprevistos
	
	
	0

	Gastos administrativos
	
	
	0

	Creditos mal parados
	
	
	29 627

	Comparticipação local 
	
	
	2 020

	Total das despesas
	
	
	273 408

	Excesso de receitas / (despesas)
	
	
	244 216


Notas às Demonstrações Financeiras

1

Actividade

O PROJECTO 4386/POA2 HLUVUKU-ADSEMA é uma Associação de âmbito distrital e pessoa colectiva, foi reconhecida ao abrigo do Artigo 5 da Lei nº8/91 de 18 de Julho, por despacho de 29 de Junho de 2001 de Sua Excia Governador da Província do Maputo e matriculada na Conservatória dos Registos e Notariado de Boane sob o número 1 folha 1, do livro Q-1

2

Objectivo geral
Promoção do desenvolvimento sócio - económico e cultural das comunidades mais desfavorecidas do distrito de Matutuíne.

3

Objectivos Específicos:

· Promover a participação das comunidades em programas que contribuam para a melhoria das condições de vida de forma sustentável;

· Apoiar grupos sociais mais desfavorecidos na criação e efectivação de meios económicos para o seu desenvolvimento através de acções de capacitação, dando prioridade a mulher;

· Promover a educação e formação de grupos específicos dando prioridade as Associações locais para o exercício das actividades agro-pecuárias;

· Promover acções de melhoria de condições de vida das famílias mais desfavorecidas, com iniciativa e capacidade de desenvolver actividades produtivas;

· Promover o desenvolvimento de actividades produtivas locais através de crédito de fácil acesso, dando prioridade as áreas de agricultura, pesca, pecuária e pequena indústria;

4

Base de apresentação
Estas demonstrações financeiras são apresentadas numa base de caixa, de acordo com a qual apenas são registadas as despesas e a receitas, quando recebidas ou liquidadas, e não os relevantes custos e proveitos, quando incorridos ou gerados.

5

Saldos iniciais

a) Caixa

	
	01.01.2002

	
	MZM
	ZAR
	USD

	Caixa Meticais
	69 426 534
	
	2 904

	Caixa Dólares
	
	
	2 098

	Caixa Rands
	
	1 368
	156

	
	
	
	5 158


b) Bancos

	
	01.01.2002

	
	MZM
	USD

	BIM Meticais
	102 483 894
	4 242

	BIM Dólares
	
	28 267

	Credicoop P.Dóuro
	9 298 655
	385

	
	
	32 894


c) Carteira de emprestimos

	
	01.01.2002

	
	MZM
	USD

	Carteira de emprestimo e comércio
	2 952 332 011
	122 206

	
	
	122 206


6

Saldos Finais

a) Caixa

	
	31.03.2004

	
	MZM
	ZAR
	USD

	Caixa Meticais
	63 729 916
	
	2 431

	Caixa Dólares
	
	
	2 498

	Caixa Rands
	
	4 709
	723

	
	
	
	2 652


b) Bancos

	
	31.03.2004

	
	MZM
	USD

	BIM Meticais
	429 359 791
	17 657

	BIM Dólares
	
	2 453

	Credicoop P.Dóuro
	16 195 079
	666

	BIM Dólares Hluvuku
	
	95 079

	BIM Meticais Hluvuku
	1 401 164 916
	57 622

	Credicoop nova conta
	4 144 305
	170

	
	
	173 647


c) Carteira de empréstimos

	
	31.03.2004

	
	MZM
	
	USD

	Carteira de emprestimo B. consumo
	246 630 759
	
	10 315

	Carteira de emprestimo habitação
	2 297 560 941
	
	96 095

	Carteira de emprestimo agropecuária
	133 119 368
	
	5 568

	Carteira de emprestimo serviços
	642938 803
	
	26 891

	Carteira de emprestimo comércio
	1 893 832 709
	
	79 209

	
	5 214 082 580
	
	218 078


d) Outros devedores

	
	31.03.2004

	
	MZM
	
	USD

	Intermón Oxfam
	90 000
	
	4

	Machovo
	256 879 370
	
	10 744

	Devedores diversos
	141 314 806
	
	5 910

	
	398 284 176
	
	16 658


e) Outros credores

	
	31.03.2004

	
	MZM
	
	USD

	Creditos para clientes
	43 421 093
	
	1 816

	Fundo social trabalhadores
	68 198 888
	
	2 852

	Fundo de seguro de empréstimo
	115 518 676
	
	4 832

	
	227 138 657
	
	9 500


7

Receitas

a) Donativos

A rúbrica de donativos encontra-se representada por fundos transferidos pela Intermón Oxfam no período de 1 de Janeiro de 2002 a 31 de Março de 2004, cnforme abaixo descriminado:

	
	Data
	01.01.2002

a

31.03.2004

USD

	
	
	

	Intermón Oxfam
	06.03.2002
	38 911

	Intermón Oxfam
	22.10.2002
	75 750

	Intermón Oxfam
	07.04.2003
	51 387

	Intermón Oxfam
	07.04.2003
	29 257

	Intermón Oxfam
	12.05.2003
	56 423

	Intermón Oxfam
	24.09.2003
	80 804

	
	
	332 532


b) Juros de empréstimos

Os juros de emprestimos compreendem aos juros cobrados aos beneficiários dos créditos cedidos para as várias actividades, conforme segue:

	
	01.01.2002 a 31.03.2004

	
	MZM
	
	USD

	Carteira de emprestimo comércio 
	1 856 541 276
	
	77 054

	Carteira de emprestimo serviços 
	571 596 823
	
	23 724

	Carteira de emprestimo agropecuária
	228 212 144
	
	9 472

	Carteira de emprestimo habitação
	1 064 641 807
	
	44 187

	Carteira de emprestimo B. consumo 
	236 730 535
	
	9 825

	
	3 957 722 585
	
	164 261


c) Taxa de mora

A taxa de mora compreende às penalizações cobradas aos beneficiários dos creditos cedidos para as várias actividades pelo incumprimento dos prazos estabelecidos para reembolso. A seguir se descrimina os valores cobrados por cada actividade: 
	
	01.01.2002 a 31.03.2004

	
	MZM
	
	USD

	Taxa de mora comércio 
	85 695 716
	
	3 557

	Taxa de mora serviços 
	48 779 971
	
	2 025

	Taxa de mora agropecuária
	51 063 361
	
	2 119

	Taxa de mora habitação
	123 259 085
	
	5 116 

	Taxa de mora B. consumo 
	27 552 072
	
	1 144

	
	336 350 205
	
	13 960


8

Terrenos e construções
Esta rubrica compreende às construções dos edifícios de escritório da Sede Bela Vista, das sucursais de Catembe e Ponta Dóuro e das propriedades agrícolas. Os montantes pagos são os que abaixo se descriminam:
	
	01.01.2002 a 31.03.2004

	
	MZM
	
	USD

	Edificio Bela Vista
	427 018 918
	
	17 860

	Edificio escritório Catembe
	378 333 302
	
	15 824

	Construção escritório P. Douro
	388 134 518
	
	16 234

	Terreno P. Dóuro
	12 000 000
	
	502

	Terrenos/propriedades agricolas
	3 650 000
	
	153

	Dependência e garagem P. Douro
	140 356 845
	
	5 870

	Garagem Catembe
	99 411 400
	
	4 158

	
	1 448 904 983
	
	60 601


9

Pessoal local

Esta rúbrica compreende as remunerações pagas aos trabalhadores da Associação:

	
	01.01.2002 a 31.03.2004

	
	MZM
	
	USD

	Bernardo Luís Tembe
	295 229 502
	
	12 601

	Armindo José Mandlate
	223 040 583
	
	9 520

	Marquita Atalina Tembe
	185 290 576
	
	7 909

	Daniel José Machava
	269 208 728
	
	11 491

	Margarida Chongola
	107 625 237
	
	4 594

	Xavier Dambo
	86 093 950
	
	3 675

	Lothasse Machango
	72 337 683
	
	3 087

	Samuel Sique
	234 446 229
	
	10 007

	Paulo Cuvila
	258 436 705
	
	11 031

	Arlindo Zefanias Magul
	34 430 700
	
	1 470

	João Matusse
	65 726 228
	
	2 805

	Hélia Ester Cumaio
	228 776 013
	
	9 765

	Marta Nhonguane
	18 928 000
	
	808

	Ernesto José Rungo
	162 454 558
	
	6 934

	Francisco José Cumba
	181 288 040
	
	7 738

	Zélia Massinga
	45 120 000
	
	1 926

	Castigo Mambo
	11 768 750
	
	502

	Albino Matavel
	9 292 083
	
	397

	Antanásio Valente
	87 829 800
	
	3 749

	Sergio J. Tembe
	16 744 000
	
	715

	João Salvador
	18 720 000
	
	799

	
	2 612 787 367
	
	111 523


10

Fundos Rotatórios e Créditos
Dos fundos canalizados pela Intermón Oxfam, durante o período de 1 de Janeiro de 2002 a 31 de Março de 2004, no valor de USD 332 532, para o projecto n° 4386/POA2 da Hluvuku-Adsema, USD 87 925 foram aplicados na ampliação da carteira de empréstimos, pelo que, a nível da Associação o referido montante não foi reconhecido como despesa. Porém, nas prestações de contas efectuadas ao doador encontra-se relevado como despesa na rubrica orçamental “Fundos Rotatórios e Créditos”. 
11

Imobilizado

Os bens imobilizados são revelados como despesas no ano de aquisição. 
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